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ANEXO III 

TR – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Art.6º XXIII Documentos Necessários) 

 
UNIDADE ADMINISTRATIVA SOLICITANTE: 

Secretaria de Administração e Fazenda de São Domingos-SC. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

Contratação de empresa  para fornecimento, instalação, configuração e manutenção de sistema de 
videomonitoramento eletrônico remoto 24 (vinte e quatro) horas, compreendendo câmeras de vigilância, 
sistema de alarme e monitoramento, sensores, cabeamento estruturado, suporte técnico, armazenamento e 
gerenciamento de imagens, com comunicação via internet e redundância por rádio homologado pela ANATEL, 
incluindo operação em regime de pronta resposta, destinados à segurança dos prédios públicos das diversas 
Secretarias Municipais. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação fundamenta-se na necessidade de garantir a segurança patrimonial dos prédios públicos 
municipais, bem como a proteção de bens, equipamentos, documentos e usuários dos serviços públicos. A 
solução adotada consiste na prestação de serviço contínuo de videomonitoramento e sistema de alarme com 
monitoramento remoto 24 horas, pronta resposta e suporte técnico, incluindo fornecimento dos equipamentos 
em regime de locação/comodato, mostrando-se a alternativa mais adequada e vantajosa à Administração. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Considerando a demanda apresentada, a Administração Municipal optou em embasamentos legais por 
realizar licitação na modalidade: 

( X ) pregão presencial (XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto); 

(  ) pregão eletrônico (registro de preço); 

(  ) concorrência (XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 
especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia); 

(   ) dispensa eletrônica (Art. 75. É dispensável a licitação); 

(   ) dispensa (Art. 75. É dispensável a licitação); 

(   ) inexigibilidade (Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição); 

(  ) credenciamento (XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os 
requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados). 
 
A licitação pela modalidade presencial, conforme disposto no Art. 17 §2° da Lei 14.133/21, se justifica pela 
celeridade na contratação, visto que o pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas 
insustentáveis que atrasariam os procedimentos na modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Dentre 
as diversas vantagens da modalidade do pregão presencial sobre o eletrônico, frisa-se principalmente, a 
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e a facilidade na negociação dos 
preços, bem como a verificação das condições de habilitação e execução da proposta. 
 
A opção pela modalidade de pregão presencial não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução nos preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes. A Lei 14.133 
estabelece preferencialmente o pregão eletrônico, e não a sua obrigatoriedade, uma vez que não revogou a 
modalidade do pregão presencial. Dessa forma a Administração Pública apenas optou por sua forma 
presencial, pois além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, fim único de toda 
licitação, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação 
de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa, 
mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser 
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eminentemente público e aberto, não resultando prejuízos a Administração, eis a motivação da inviabilidade 
da utilização do pregão de forma eletrônica. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

Após as etapas de formalização de documentos externos e internos, etapa de lances, verificação da 
documentação da empresa vencedora e cumprimentos dos prazos das fazes legais e homologação dar-se a 
contratação, neste caso adotaremos a forma de: 

(  ) ata de registro de preço- em caso de pregão (registro de preço). 
(X) com termo formal (contrato). 
(  ) sem termo formal – pagamentos imediatos. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

A execução do solicitado, se dará mediante planejamento de aquisição, e autorização de fornecimento ou 
ordem de serviço, por parte da administração, entrega do serviço/item por parte da empresa vencedora e 
fiscalização   através do fiscal indicado, após pagamento e liquidação por responsabilidade da Administração 
Municipal. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  

No caso de contratos formais que trata o Art. 106 da Lei 14.133/21- A Administração poderá celebrar contratos 
com prazo de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as 
seguintes diretrizes I, II, III.  

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial ou 
de seus prepostos. 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme disposto no Decreto Municipal nº 
1528/2023 que regulamenta a NLLCA no âmbito Municipal e Decreto Municipal nº 2318/2025 que dispõe 
sobre a fiscalização dos contratos administrativos, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do Contrato ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.117, caput). 
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO, PAGAMENTO E VIGÊNCIA: 

A entrega do serviço deverá ser feita em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da Autorização de 
Fornecimento, podendo ser prorrogado mediante justificativa e aceite da secretaria solicitante. 
Os pagamentos serão efetuados até o 30 (trinta) dias subsequente a liquidação da nota fiscal após o 
recebimento definitivo do objeto, mediante certificação de entrega emitida pelo responsável da pasta, com 
apresentação da respectiva Nota Fiscal.  
A vigência do contrato terá duração de até 12 meses podendo ser prorrogado de acordo com a modalidade 
dentro dos critérios da lei 14.133/21. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:  

A contratação do serviço será mediante Procedimento Auxiliar de Contratação previsto nos artigos aplicáveis 
da Lei 14.133/2021. 
A empresa fornecedora deverá apresentar todos os documentos exigidos para habilitação e comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme legislação aplicável; 
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O Município reserva-se o direito de revogar a licitação da empresa, sem ônus, caso ocorra descumprimento 
das condições estabelecidas ou constatação de irregularidades por parte da empresa fornecedora. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
LOTE 01: 
 

Item Quantidade Unidade Especificação Valor Unit. Valor Total 

01 12 Mês 

PONTO 01 – 
PRÉDIO PREFEITURA 

MUNICIPAL: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 20 câmeras e sistema 
de alarme com 20 sensores, 
incluindo central, bateria e 
acessórios, com fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h, comunicação 
via internet com redundância por 
rádio homologado pela ANATEL, 
garantindo a continuidade de envio 
de eventos em caso de falha de 
conexão principal, possuindo 
backup via rádio,  botão do pânico, 
operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 
vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 
 

R$ 2.018,70 R$ 24.224,40 

02 12 Mês 

PONTO 2 – 
GARAGEM MUNICIPAL: 

Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento, composto por 
22 câmeras (12 câmeras padrão e 
10 câmeras tipo ColorVu com 
captação colorida noturna) com 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h e operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 
vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 
 

R$ 2.220,57 R$ 26.646,84 
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03 12 Mês 

PONTO 03 – 
PRAÇA GERMANO GRISS: 

Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento, composto por 
15 câmeras (10 câmeras padrão e 5 
câmeras tipo ColorVu com captação 
colorida noturna), com fornecimento 
em regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h e operação 
em regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

R$ 1.514,00 R$ 18.168,00 

04 12 Mês 

PONTO 04 – 
GINÁSIO DE ESPORTES JOSÉ 

MULINARI: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 8 câmeras e sistema 
de alarme com 10 sensores, 
incluindo central, bateria e 
acessórios, com fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h, comunicação 
via internet com redundância por 
rádio homologado pela ANATEL, 
garantindo a continuidade do envio 
de eventos em caso de falha de 
conexão principal, possuindo 
backup via rádio, botão do pânico, 
operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 
vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 
 

R$ 807,48 R$ 9.689,76 

05 12 Mês 

PONTO 05 – 
CAMPO ALTO DA COLINA: 

Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento, composto por 
5 câmeras tipo ColorVu com 
captação colorida noturna e 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 

R$ 504,68 R$ 6.056,10 
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assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h e operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 
vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 
 

06 12 Mês 

PONTO 06 – 
PRAINHA CAMPING: 

Prestação de serviço de 
videomonitoramento, composto por 
20 câmeras (14 câmeras padrão e 6 
câmeras tipo ColorVu com captação 
colorida noturna), incluindo 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias, com monitoramento 
eletrônico remoto 24h e operação 
em regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

R$ 2.020,37 R$ 24.244,40 

07 12 Mês 

PONTO 07 – 
CRAS CENTRO DE REFERÊNCIA 

EM ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 04 câmeras padrão e 
sistema de alarme com 08 sensores, 
incluindo central, bateria e 
acessórios, com fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h, comunicação 
via internet com redundância por 
rádio homologado pela ANATEL, 
garantindo a continuidade do 
monitoramento e envio de eventos 
em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 
regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 

R$ 403,74 R$ 4.844,88 
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atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

08 12 Mês 

PONTO 08 – 
SCFV – SERVIÇO DE 

CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE 

VÍNCULOS: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 06 câmeras padrão e 
sistema de alarme com 11 sensores, 
incluindo central, bateria e 
acessórios, com fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h, comunicação 
via internet com redundância por 
rádio homologado pela ANATEL, 
garantindo a continuidade do 
monitoramento e envio de eventos 
em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 
regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

R$ 605,61 R$ 7.267,32 

09 12 Mês 

PONTO 09 – 
PRÉDIO ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 07 câmeras padrão e 
sistema de alarme com 14 sensores, 
incluindo central, bateria e 
acessórios, com fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h, comunicação 
via internet com redundância por 
rádio homologado pela ANATEL, 
garantindo a continuidade do 
monitoramento e envio de eventos 
em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 
regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 

R$ 706,55 R$ 8.478,54 
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disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

10 12 Mês 

PONTO 10 – 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

FLOR DE ARAUCÁRIA: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 04 câmeras padrão e 
sistema de alarme com 08 sensores, 
incluindo central, bateria e 
acessórios, com fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h, comunicação 
via internet com redundância por 
rádio homologado pela ANATEL, 
garantindo a continuidade do envio 
de eventos em caso de falha de 
conexão principal, possuindo 
backup via rádio, botão do pânico, 
operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 
vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 
 

R$ 403,74 R$ 4.844,88 

11 12 Mês 

PONTO 11 –  
E.E.F. PROFESSORA NAIR 

TEIXEIRA MORSCHHEISER: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 30 câmeras (20 
câmeras padrão e 10 câmeras tipo 
ColorVu com captação colorida 
noturna) e sistema de alarme com 
15 sensores, incluindo central, 
bateria e acessórios, com 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h, comunicação via internet com 
redundância por rádio homologado 
pela ANATEL, garantindo a 
continuidade do envio de eventos 
em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 

R$ 3.028,05 R$ 36.336,66 
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regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

12 12 Mês 

PONTO 12 – 
PRÉDIO DA PREFEITURA – 
GARAGEM DA EDUCAÇÃO: 

Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento, composto por 
01 câmera tipo ColorVu com 
captação colorida noturna e 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h e operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 
vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 
 

R$ 100,94 R$ 1.211,22 

13 12 Mês 

PONTO 13 – 
CEIM CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL MUNICIPAL CRIANÇA 

FELIZ: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 24 câmeras (15 
câmeras padrão e 09 câmeras tipo 
ColorVu com captação colorida 
noturna) e sistema de alarme com 
20 sensores, incluindo central, 
bateria e acessórios, com 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h, comunicação via internet com 
redundância por rádio homologado 
pela ANATEL, garantindo a 
continuidade do envio de eventos 
em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 
regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 

R$ 2.422,44 R$ 29.069,28 
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14 12 Mês 

PONTO 14 – 
CENTRO DE EVENTOS E 

CULTURA VEREADOR VALCINO 
LODI: 

Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 12 câmeras (6 
câmeras padrão e 6 câmeras tipo 
ColorVu com captação colorida 
noturna) e sistema de alarme com 
10 sensores, incluindo central, 
bateria e acessórios, com 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h, comunicação via internet com 
redundância por rádio homologado 
pela ANATEL, garantindo a 
continuidade do monitoramento e 
envio de eventos em caso de falha 
de conexão principal, possuindo 
backup via rádio, botão do pânico, 
operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 
vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 
 

R$ 1.211,22 R$ 14.534,64 

15 12 Mês 

PONTO 15 – 
ESCOLA INFANTIL BRANCA DE 

NEVE: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento composto por 4 
câmeras (02 câmeras padrão e 02 
câmeras tipo ColorVu com captação 
colorida noturna) e fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h e operação 
em regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 
 
 
 

R$ 403,74 R$ 4.844,88 
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16 12 Mês 

PONTO 16 – 
ESCOLA INFANTIL MUNICIPAL 

MONTEIRO LOBATO: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento composto por 
12 câmeras (8 câmeras padrão e 4 
câmeras tipo ColorVu com captação 
colorida noturna) e fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h e operação 
em regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

R$ 1.211,22 R$ 14.534,64 

17 12 Mês 

PONTO 17 – 
ESCOLA INFANTIL MUNICIPAL 

PINGO DE GENTE: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento composto por 
10 câmeras (5 câmeras padrão e 5 
câmeras tipo ColorVu com captação 
colorida noturna) e fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h e operação 
em regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

R$ 1.009,35 R$ 12.112,20 

18 12 Mês 

PONTO 18 – 
ESCOLA MUNICIPAL ARLINDO 

BARBIERO: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 20 câmeras (10 
câmeras padrão e 10 câmeras tipo 
ColorVu com captação colorida 
noturna) e sistema de alarme com 
30 sensores, incluindo central, 
bateria e acessórios, com 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 

R$ 2.018,70 R$ 24.224,40 
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mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h, comunicação via internet com 
redundância por rádio homologado 
pela ANATEL, garantindo a 
continuidade do envio de eventos 
em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 
regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

19 12 Mês 

PONTO  19 – 
CENTRO DE MÚLTIPLO USO: 

Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento composto por 
04 câmeras (02 câmeras padrão e 
02 câmeras tipo ColorVu com 
captação colorida noturna) e 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h e operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 
vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 
 

R$ 403,74 R$ 4.844,88 

20 12 Mês 

PONTO 20 – 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 

BAIRRO ESPERANÇA: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 4 câmeras (02 
câmeras padrão e 02 câmeras tipo 
ColorVu com captação colorida 
noturna) e sistema de alarme com 
15 sensores, incluindo central, 
bateria e acessórios, com 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h, comunicação via internet com 
redundância por rádio homologado 
pela ANATEL, garantindo a 
continuidade do envio de eventos 

R$ 403,74 R$ 4.844,88 
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em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 
regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

21 12 Mês 

PONTO 21 – 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 

BAIRRO ARI BORTOLI: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 07 câmeras padrão e 
sistema de alarme com 14 sensores, 
incluindo central, bateria e 
acessórios, com fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h, comunicação 
via internet com redundância por 
rádio homologado pela ANATEL, 
garantindo a continuidade do 
monitoramento e envio de eventos 
em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 
regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

R$ 706,55 R$ 8.478,54 

22 12 Mês 

PONTO 22 – 
CENTRO DE SAÚDE SANTA 

PAULINA: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento composto por 
18 câmeras (15 câmeras padrão e 3 
câmeras tipo ColorVu com captação 
colorida noturna) e fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h e operação 
em regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 

R$ 1.816,83 R$ 21.801,96 
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23 12 Mês 

PONTO 23 – 
FARMÁCIA MUNICIPAL: 

Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 03 câmeras (02 
câmeras padrão e 01 câmeras tipo 
ColorVu com captação colorida 
noturna) e sistema de alarme com 
06 sensores, incluindo central, 
bateria e acessórios, com 
fornecimento em regime de locação, 
instalação, cabeamento, 
manutenção preventiva e corretiva, 
assistência técnica e 
armazenamento de imagens por no 
mínimo 10 dias. Serviço com 
monitoramento eletrônico remoto 
24h, comunicação via internet com 
redundância por rádio homologado 
pela ANATEL, garantindo a 
continuidade do envio de eventos 
em caso de falha de conexão 
principal, possuindo backup via 
rádio, botão do pânico, operação em 
regime de pronta resposta com 
atendimento em até 05 minutos e 
disponibilização de vigilante para 
atendimento presencial até a 
chegada da autoridade policial. 
 

R$ 302,81 R$ 3.633,66 

24 12 Mês 

PONTO 24 – 
PRÉDIO AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE: 
Prestação de serviço integrado de 
videomonitoramento e alarme, 
composto por 20 câmeras e sistema 
de alarme com 15 sensores (15 
câmeras padrão e 5 câmeras tipo 
ColorVu com captação colorida 
noturna), incluindo central, bateria e 
acessórios, com fornecimento em 
regime de locação, instalação, 
cabeamento, manutenção 
preventiva e corretiva, assistência 
técnica e armazenamento de 
imagens por no mínimo 10 dias. 
Serviço com monitoramento 
eletrônico remoto 24h, comunicação 
via internet com redundância por 
rádio homologado pela ANATEL, 
garantindo a continuidade do envio 
de eventos em caso de falha de 
conexão principal, possuindo 
backup via rádio, botão do pânico, 
operação em regime de pronta 
resposta com atendimento em até 
05 minutos e disponibilização de 

R$ 2.018,70 R$ 24.224,40 
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vigilante para atendimento 
presencial até a chegada da 
autoridade policial. 

Valor estimado TOTAL para o LOTE 01: 
R$ 

339.161,36 

 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO: 5 (conselho tutelar) 
03.001 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA: 11  
04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 21 (fundamental) 
04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 26 (creche) 
04.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 29 (pré) 
04.002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA: 34 (cultura) 
05.001 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO: 42 
06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA: 58 
07.001 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER: 64 
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO: 66 (convênios de trânsito) 
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO: 69 
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO: 77 
13.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 92 (próprios) 
13.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 96 (PSB) 
13.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 98 (bolsa familia) 
13.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 102 (PSE) 
14.001 - FUNDO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL: 105 
19.001 - FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA: 117 
21.001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE: 7 
21.001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE: 12 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

a) A CONTRATADA obriga-se a realizar a entrega dos itens/serviço, conforme a solicitação da secretaria 
requisitante e especificações a serem fornecidas pelo Município, no prazo estabelecido neste termo. 
b) A CONTRATADA obriga-se a fornecer todos os equipamentos necessários ao pleno funcionamento do 
sistema, em regime de locação/comodato; 
c) A CONTRATADA obriga-se a realizar instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva dos 
equipamentos; 
d) A CONTRATADA obriga-se a garantir monitoramento eletrônico remoto 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
07 (sete) dias por semana; 
e) A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar central de monitoramento própria e equipe técnica capacitada; 
f) A CONTRATADA obriga-se a atuar em regime de pronta resposta, com atendimento presencial em até 05 
(cinco) minutos após disparo do alarme; 
g) A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar vigilante para permanência no local da ocorrência até a 
chegada da autoridade policial competente, quando necessário; 
h) A CONTRATADA obriga-se a: 
h.1) Garantir o funcionamento contínuo e ininterrupto do sistema de alarme monitorado, por meio de, no 
mínimo, dois canais de comunicação independentes, sendo ao menos um deles via rádio (radiofrequência), 
com comutação automática em caso de falha do canal principal; 
h.2) Utilizar exclusivamente equipamentos de comunicação via rádio devidamente homologados pela 
ANATEL; 
h.3) Manter válida, durante toda a vigência do contrato, a Outorga do Serviço Limitado Privado (SLP) – Serviço 
125 – Supervisão e Controle, emitida pela ANATEL, para o estado de Santa Catarina, comunicando 
imediatamente à Administração qualquer alteração, suspensão ou cancelamento da referida outorga; 
h.4) Apresentar, quando solicitado pela fiscalização do contrato, comprovação da regularidade da outorga 
ANATEL e da homologação dos equipamentos de rádio utilizados; 
h.5) A perda, suspensão ou não renovação da outorga ANATEL configurará descumprimento de obrigação 
contratual essencial, sujeitando a contratada às sanções previstas no contrato, podendo ensejar a extinção 
contratual na forma do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
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i) A CONTRATADA obriga-se a manter o armazenamento das imagens pelo período mínimo de 20 (vinte) 
dias; 
j) A CONTRATADA obriga-se a substituir equipamentos defeituosos ou danificados, sem ônus adicional para 
a Administração em no máximo 12h após a identificação do problema; 
k) A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar suporte técnico e assistência em até 06 (seis) horas úteis após 
solicitado; 
l) A CONTRATADA obriga-se a responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução contratual; 
m) A CONTRATADA obriga-se a Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato, especialmente no que se refere a imagens captadas pelos sistemas de CFTV, 
observando integralmente a legislação de proteção de dados pessoais aplicável. 
n) A CONTRATADA obriga-se a possuir sede, filial ou base operacional no Município de São Domingos/SC 
no prazo máximo de até 20 (vinte) dias após a homologação do certame, mantendo estrutura compatível com 
a execução dos serviços e atendimento das ocorrências previstas contratualmente. 
o) A CONTRATADA obriga-se a possuir registro ou visto junto ao CRT (conselho regional dos técnicos 
industriais) da empresa e do responsável técnico legalmente habilitado, compatível com os serviços de 
instalação, manutenção e monitoramento eletrônico objeto da contratação; 
p) A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar equipe técnica qualificada para instalação, manutenção e 
suporte operacional dos sistemas contratados; 
q) A CONTRATADA obriga-se a realizar manutenção preventiva periódica nos equipamentos, com 
periodicidade mínima mensal, incluindo limpeza, verificação de funcionamento, atualização de 
software/firmware e testes dos sistemas de alarme e CFTV, apresentando relatório ao fiscal do contrato. 
 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:   

a) verificar minuciosamente a conformidade dos itens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de recebimento definitivo;  
b) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 
indicado pelo setor responsável;  
c) efetuar o pagamento no prazo previsto. 
d) Permitir acesso da contratada aos locais de instalação e manutenção dos equipamentos; 
e) Comunicar formalmente à contratadas quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços; 
f) Disponibilizar as informações necessárias para execução adequada do objeto; 
g) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, conforme previsto no Termo de 
Referência e contrato. 
 
13. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO: 

Os serviços deverão ser executados nos prédios públicos pertencentes às diversas Secretarias Municipais 
do Município de São Domingos/SC, conforme locais e quantitativos definidos no Termo de Referência. 
 
A instalação, configuração, manutenção e monitoramento dos equipamentos serão realizados de forma 
contínua, conforme demanda da Administração Municipal. 
 
Os atendimentos presenciais decorrentes de disparos de alarme, falhas no sistema ou necessidade de 
suporte técnico deverão ocorrer diretamente no local da ocorrência, observando os prazos estabelecidos no 
Termo de Referência. 
 
 
 

São Domingos, 14 de Maio de 2026. 

 

 

 
 
 

André Aniba Sartori 
Secretaria de Administração e Fazenda 
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